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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

ESTADO  DE SAO PAULO  

PROJETO DE LEI 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO PARA 0 
EXERCÍCIO DE 2026.  

Art.  1° - 0 Orçamento Geral do Município de Cubatão para o exercício de 2026 estima 
a receita bruta em R$ 2.323.856.024,70 (dois bilhões, trezentos e vinte e 
três milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, vinte e quatro reais e 
setenta centavos), sendo R$ 1.982.551.900,00 (um bilhão, novecentos e 
oitenta e dois milhões, quinhentos e cinquenta e um mil e novecentos 
reais) da Administração Direta e R$ 341.304.124,70 (trezentos e quarenta e 
um milhões, trezentos e quatro mil, cento e vinte e quatro reais e setenta 
centavos) da Administração Indireta e uma Receita Liquida de R$ 
2.142.420.824,70 (dois bilhões, cento e quarenta e dois milhões, 
quatrocentos e vinte mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta 
centavos).  

Art.  2° - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes dos anexos integrantes desta lei com o seguinte 
desdobramento: 

I — ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

RECEITAS CORRENTES 1.965.245.900,00 
Receita Tributária 584.006.900,00 
Receita de Contribuições 5.508.000,00 
Receita Patrimonial 98.260.000,00 
Transferências Correntes 1.246.027.800,00 
Outras Receitas Correntes 31.443.200,00 

RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTARIA 
Outras Receitas Correntes 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 17.306.000,00 
Operações de Crédito 1.000,00 
Alienação de Bens 2.000,00 
Transferências de Capital 17.232.000,00 
Outras Receitas de Capital 71.000,00  

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTARIA 

RECEITA BRUTA 1.982.551.900,00 
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DEDUÇÕES DE RECEITAS CORRENTES(FUNDEB) 	(181A35.200,00) 

RECEITA LÍQUIDA 	 1.801.116.700,00 

II— ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. MUNICIPAIS DE 
CUBATÃO 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

20.108.729,28 
1.655.483,30 

446.962,87 
242.272,96  

RECEITA DE CAPITAL 
Alienação de Bens 	 1.064,98 

RECEITAS CORRENTES — INTRA-ORÇAMENTARIA 
Receita de Contribuições 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTARIA 
Outras Receitas de Capital - Intra 

SUBTOTAL  

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 
Outras Receitas Correntes 

RECEITASCORRENTES - INTRA-ORÇAMENTARIAS 
Receita de Contribuições 

SUBTOTAL 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO - CMT 

13.947.880,08 
5.343.397,79 
2.364.295,81 

3.103.465,69 

47.213.552,76 

48.676.276,73 
74.605.565,58 
85.085.684,64 

77.725.053,59 

286.092.580,54 
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RECEITAS CORRENTES 
Receitas Tributárias 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

SUBTOTAL 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DO MUNICÍPIO 

875.000,00 
225.000,00 

85.400,00 
6.812.591,40 

7.997.991,40 

341.304.124,70 

2.142.420.824,70 

Art.  30  - A Despesa da Administração Direta e Indireta, fixada em R$ 2.142.420.824,70 
(dois bilhões, cento e quarenta e dois milhões, quatrocentos e vinte 
mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), será 
realizada segundo a discriminação dos quadros que integram esta Lei, 
com o seguinte desdobramento: 

I — ADMINISTRAÇÃO DIRETA 	 1.520.784.482,48 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101 Câmara Municipal 

PODER EXECUTIVO 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

0201 Gabinete do Prefeito 
0203 Secretaria Municipal de Planejamento 
0205 Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
0206 Secretaria Municipal de Comunicação Social 
0207 Secretaria Municipal de Saúde 
0208 Secretaria Municipal de Meio Ambiente Segurança Climática 

Bem-Estar Animal 
0209 Secretaria Municipal de Educação 
0210 Secretaria Municipal de Obras 
0211 Secretaria Municipal de Gestão 
0212 Secretaria Municipal de Finanças 
0214 Secretaria Municipal de Cultura 
0215 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
0216 Secretaria Municipal de Emprego e Desenvolvimento 

Sustentável 

85.051.572,00 

15.436.500,00 
45.419.040,52 

2.005.000,00 
17.085.000,00 

320.716.124,00 
19.875.000,00 

419.373.950 
44.401.873,23 
70.778.400,00 

160.345.544,00 
13.587.000,00 
7.519.000,00 

3.594.000,00 
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0218 Procuradoria Geral do Município 
0219 Secretaria Municipal de Turismo 
0220 Secretaria Municipal de Habitação 
0221 Secretaria Municipal de Manut. Urbana e Serv. Públicos 
0223 Secretaria Municipal de Assistência Social 
0225 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 
0226 Secretaria Municipal de Governo 
0227 Controladoria Geral do Município 
0228 Secretaria Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia 
0229 Secretaria Municipal da Mulher e dos Direitos Humanos 

12.643.050,00 
6.086.000,00 

73.708.885,71 
103.010.729,49 
40.003.164,43 
32.440044,00 
7.196.000,00 
2.652.550,00 

14.901.055,10 
2.952.000,00 

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 	 621.636.342,22 

03 - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

0301 Direção 
0302 Executivo 

0,00 
47.213.552,76 

4- COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO — CMT 

0401 Supervisão 
0402 Direção 
0403 Operação 

5- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

0501 Plano Financeiro 
0502 Plano Previdenciário 

85.000,00 
22.427.520,00 
6.774.579,40 

443.331.464,56 
101.804.225,50 

TOTAL GERAL DA DESPESA 	 2.142.420.824,70 

POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

I — ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 - Legislativa 	 85.051.572,00 
04 - Administração 	 226.055.978,49 
06- Segurança Pública 	 19.184.044,00 
08 - Assistência Social 	 50.579.664,43 
10- Saúde 	 320.716.124,00 
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11 - 	Trabalho 3.813.000,00 
12- Educação 419.373.950,00 
13- Cultura 19.673.000,00 
14 - 	Direitos da Cidadania 534.000,00 
15 - 	Urbanismo 53.044.373,23 
16- 	Habitação 59.523.885,71 
17 - 	Saneamento 6.005.000,00 
18 — 	Gestão Ambiental 58.608.750,00 
19- 	Ciência e Tecnologia 10.498.055,10 
23 - 	Comércio e Tecnologia 60.000,00 
24 - 	Comunicações 2.110.000,00 
27 - 	Desporto e Lazer 7.519.000,00 
28 - 	Encargos Especiais 135.297.044,00 
99 - 	Reserva de Contingência 8.627.408,30 

Emendas impositivas 34.509.633,22 
SUBTOTAL 1.520.784.482,48 

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

04- 	Administração 1.518.796,00 
8- Assistência Social 47.213.552,76 
9- Previdência Social 439.292.433,11 
11 - 	Trabalho 151.212,00 
15- 	Urbanismo 21.747.512,00 
28 - 	Encargos Especiais 6.590.000,00 
99- 	Reserva de Contingência do RPPS 105.843.256,95 

SUBTOTAL 622.356.762,82 

TOTAL GERAL 2.142.420.824,70 

POR CATEGORIA ECONOMICA 

I — ADMINISTRAÇÃO DIRETA 	 1.520.784.482,48 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

Despesas Correntes 67.378.572,00 
Despesas de Capital 7.300.000,00 

Despesas Correntes — Intra-Orçamentarias 7.873.000,00 
Despesas de Capital — Intra-Orçamentárias 2.500.000,00 
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PODER EXECUTIVO 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Despesas Correntes — Infra Orçamentárias 
Despesas de Capital — Intra Orçamentárias 
Reserva de Contingência 
Emendas impositivas 

II— ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1.039.026.960,18 
270.225.306,78 
76.523.000,00 

6.820.602,00 
8.627.408,30 

34.509.633,22 

621.636.342,22  

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

44.453.996,46 
324.715,10 

2.434.841,20 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Despesas Correntes — Infra Orçamentárias 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO - CMT 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Despesas Correntes — Infra Orçamentárias 
Despesas de Capital — Intra Orçamentárias 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE CUBATÃO 

19.409.099,40 
1.623.000,00 
3.454.000,00 
4.801.000,00 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Despesas Correntes — Intra Orçamentárias 
Reserva de Contingência 

TOTAL GERAL 

433.922.000,35 
1.899.426,72 
3.471.006,04 

105.843.256,95 

2.142.420.824,70 

Art.  40  - Na hipótese de se tornar necessária a ampliação dos valores 
correspondentes ás transferências financeiras da Prefeitura aos órgãos 
dotados de autonomia orçamentária e financeira, o Executivo encaminhará 

6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

ESTADO  DE SAO PAULO  

Projeto de Lei ao Legislativo indicando os recursos que lhe darão cobertura 
para a sua efetivação.  

Art.  5° - A reserva de contingência prevista para capitalização do regime próprio de 
Previdência Social poderá ser utilizada por seu órgão gestor, no todo ou em 
parte, para dar cobertura a créditos adicionais referentes a benefícios 
previdenciários, caso não seja possível a utilização de outros recursos.  

Art.  6° -Fica o Poder Executivo autorizado com base no  art.  70, inciso I, combinados 
com o  art.  43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal n.° 4.320/64, 
ratificado pelo § 8° do  art.  165 da Constituição Federal, a: 

I. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor; 

II. Abrir créditos suplementares até 10% (dez por cento) do total da 
despesa autorizada. No caso da Administração Direta, entende-se 
Por total da despesa autorizada a soma dos valores consignados 
nos órgãos municipais com exceção da Câmara Municipal, que terá 
o mesmo limite de sua despesa autorizada. No caso da 
Administração Indireta, até 10% (dez por cento) do total da despesa 
autorizada de seus respectivos orçamentos; 

Ill. Proceder por decreto à transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) 
do total da despesa fixada, proporcionalmente e incluído no limite 
estabelecido no inciso II, nos termos do que dispõe o artigo 167, 
inciso VI, da Constituição da Republica Federativa do Brasil; 

IV. Contingenciar parte das dotações quando a evolução da receita 
comprometer os resultados previstos; 

V. Incluir por decreto, inclusive através de créditos adicionais ou 
remanejamentos, categorias econômicas, grupos de natureza de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa, fonte de 
recursos e aplicação especifica em programa e ação consignada na 
Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais especiais. 

§ 1° - Não onerarão o limite previsto no inciso II, os créditos destinados a: 

I. 	Pessoal e encargos sociais, benefícios previdenciários, PASEP e vale 
transporte aos servidores; 
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II. 	Serviços da Divida Pública; 

	

Ill. 	Pagamento de requisitórios e precatórios judiciais; 

IV. Dispêndios relativos a receitas vinculadas a convênios, transferências 
federais e estaduais e a fundos especiais legalmente constituídos até o 
limite efetivamente arrecadado nas respectivas rubricas; 

V. Despesas de exercícios anteriores; 

VI. Despesas cujos recursos sejam oriundos de Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior ou Excesso de arrecadação realizado no exercício 
financeiro corrente. 

VII. Eventuais alterações nas Emendas lmpositivas. 

§ 2° — As informações gerenciais, modalidade e elemento de despesa, fonte de 
recursos e aplicação especifica em ação consignada na lei orçamentária anual 
ou em seus créditos adicionais especiais serão ajustadas diretamente pelos 
órgãos orçamentário-contábeis para atender As necessidades da execução 
orçamentária.  

Art.  7° - As dotações referentes a pagamento de pessoal, encargos sociais e 
assistência médica da Administração Direta serão movimentadas pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de Gestão.  

Art.  8°- Os recursos orçamentários para alocação das verbas destinadas As 
Emendas Parlamentares Impositivas, foram retirados exclusivamente do 
Programa de Trabalho n° 99.999.9999.9.999 - Reserva de Contingência - 
recurso 08.110.0000 - Secretaria Municipal de Planejamento, no valor de 
R$ 	34.509.633,22 (trinta e quatro milhões, quinhentos e nove mil, 
seiscentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos), em conformidade 
com o limite percentual estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2026.  

Art. 9° -  Fica o Poder Executivo autorizado a promover, nos termos da presente Lei, 
as revisões dos valores dos quadros das metas fiscais da receita, da 
despesa, dos resultados primário e nominal, dos programas e ações 
referentes ao exercício de 2025, estabelecidos no Plano Plurianual 2026-
2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃo 

ESTADO  DE SAO PAULO 

Art.  100- Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2.026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2025 

"492 da Fundação do Povoado 
76° "da Emancipação" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATA.0 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

'MENSAGEM EXPLICATIVA' 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores; 

I — Apresentação 

Em atendimento à Lei Orgânica do Município, temos a honra e satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2025, para a devida apreciação e votação por parte dos 

excelentíssimos senhores vereadores dessa Egrégia Casa, nos termos do disposto 

no  art.  134, inciso Ill, parágrafo 30  da Lei Orgânica do Município de Cubatão. 

Na elaboração da presente Proposta levou-se em consideração o cenário 

econômico e financeiro projetado para o pais no próximo exercício e sua 

repercussão no âmbito regional e local. 

O cenário leva em consideração as repercussões das influências da retomada 

de crescimento das atividades, e ainda as possíveis modificações no cenário 

econômico causada pela aprovação do novo "arcabouço fiscal", compatibilizando-se 

assim as receitas e as despesas. 

Neste contexto de desafios, o Poder Legislativo Municipal desempenha 

função pública fundamental no processo de elaboração da proposta orçamentária, 

pois incumbe aos vereadores a discussão, a votação e a aprovação do Projeto de 

Lei Orçamentária Anual, como representantes do povo e legitimadores da vontade 

popular. 

Foram inseridos no corpo do presente projeto de lei metodologia e memória 

de cálculo utilizado como base para a elaboração da presente peça orçamentária. 

conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal, a participação 

popular foi assegurada por meio de audiência pública e Orçamento Participativo, 

através de recursos eletrônicos em função de constatada abrangência de 

participação. 
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0 presente Projeto de Lei compatibiliza as propostas dos Poderes Executivo e 

Legislativo Municipal, estruturadas nos orçamentos fiscal, da seguridade social e de 

investimentos, alcançando todos os órgãos, fundos, empresas e entidades da 

administração direta e indireta e foi elaborado em observância aos dispositivos 

constitucionais e legais que regem a matéria, com destaque a Lei Complementar 

n°101, de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Federal 

n°4.320, de 17 de março de 1964, Lei de Diretrizes Orçamentária 2026, o Plano 

Plurianual — 2026 — 2029 e ás Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo — TCE-SP. 

Os anexos constantes do Projeto de Lei que ora se encaminha ao Legislativo 

são todos previstos na Lei n°4.320/64, bem como na Lei Complementar de 

Responsabilidade Fiscal n° 101/00. 

II— RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Nas receitas estimadas pela Secretaria Municipal de Finanças para 2026, 

levaram-se em conta as previsões das transferências Constitucionais pelos seus 

respectivos órgãos, assim como, de forma tradicional, as receitas próprias. Os 

cálculos foram baseados no registro das receitas efetivamente percebidas pelo 

município no exercício até o mês de junho, e também da análise das receitas dos 

anos anteriores. 

A receita liquida estimada, da administração direta, para o exercício de 2025 

totaliza R$ 1.801.116.700,00 (Um bilhão, oitocentos e um milhões, cento e 

dezesseis mil e setecentos reais). A receita própria da Administração Direta é 

composta da Receita Tributária, de Contribuições, Patrimonial, de Serviços e de 

Outras Receitas Correntes somando R$ 733.183.500,00 (Setecentos e trinta e três 

milhões, cento e oitenta e três mil e quinhentos reais). 

A Reeita de t ributária da Administração Direta atinge R$ 584.006.900,00 

(quinhentos e oitenta e quatro milhões, seis mil e novecentos reais), sendo assim 

constituída: 

Impostos 
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Imposto Predial e Territorial Urbano 	  198.195.000,00 

Imposto s/transmissão  "Inter  vivos" de Bens Imóveis 	  5.250.000,00 

Imposto s/serviços de Qualquer Natureza 	  269.622.000,00 

Imposto s/Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido Fonte  	90.240.000,00 

Total de Impostos 	  563.795.900,00 

Taxas 	  20.211.000,00 

Total da Receita Tributária 	  584.006.900,00 

A Receita Corrente Liquida de transferências do Estado, da União e de 

Convênios (já considerada a dedução da contribuição ao FUNDEB) atinge R$ 

1.064.592.600,00 (um bilhão, sessenta e quatro milhões, quinhentos e noventa e 

dois mil e seiscentos reais) representando 59,10% da Receita Total Liquida da 

Administração Direta. 

Destacam-se:  

ROYALTIES 	  134.586.750,00 

ICMS 	  616.752.000,00  

FPM 	  92.800.000,00 

SUS 	  46.427.000,00 

FUNDEB 	  115.500.000,00 

A previsão para as Receitas de Capital é de R$ 17.306.000,00 (dezessete 

milhões, trezentos e seis mil reais) representando 0,96% da Receita Total liquida da 

Administração Direta. 

A receita da Administração Indireta está estimada em R$ 301.786.610,96 

(trezentos e um milhões, setecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e dez reais e 

noventa e seis centavos). 

Caixa de Previdência dos Serv. Municipais de Cubatão 	 47.213.552,76 

companhia municipal de 1 rânsito 	  7.997.991,40 

Fundo de Previdência dos Serv. Municipais de Cubatão 	 286.092.580,54 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA 

1. Receita Própria da Administração Direta 

Receita Tributária 	 584.006.900,00 

Receita de Contribuição 	 5.508.000,00 

Receita Patrimonial 	 98.260.000,00 

Receita de Serviços 	 0,00 

Outras Receitas Correntes 	 31.443.200,00 

2. Receita de Transferência 

Transferências Correntes 	 1.246.027.800,00 

3. Receita Corrente (1+2) 	 1.965.245.900,00 

4. Receita de Capital 	 17.306.000,00 

Operação de Crédito 	  

Alienação de Bens 	  

1.000,00 

2.000,00 

Transferências de Capital 	  17.232.000,00 

Outras Receitas de Capital 	  71.000,00 

5.  Receita Bruta da Administração Direta (3+4) 	 1.982.551.900,00 

6.  Deduções-Contas Retificadoras 	  (181.435.200,00) 

7.  Receita Liquida da Administração Direta (5-6) 	 1.801.116.700,00 

8.  Receita da Administração Indireta 

a) Caixa de Previdência dos Serv. Municipais de Cubatão 47.213.552,76 

b) Companhia Municipal de Trânsito 	  7.997.991,40 

c) Fundo de Previdência dos Serv. Municipais de Cubatão  	286.092.580,54 

9_ Roceita Liquida Total 	  2.142.420.824,70 
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III  — DESPESA ORÇAMENTARIA 

A despesa fixada para o exercício de 2026 neste Projeto de Lei Orçamentária 

totaliza R$ 2.142.420.824,70 (dois bilhões, cento e quarenta e dois milhões, 

quatrocentos e vinte mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), sendo 

R$ 1.520/84.482,48 (um bilhão, quinhentos e vinte milhões, setecentos e oitenta e 

quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) na 

Administração Direta e R$ 621.636.342,22 (seiscentos e vinte e um milhões, 

seiscentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e dois 

centavos) na Administração Indireta. 

Os recursos foram alocados nos diversos órgãos da Administração, conforme 

a seguir: 

I — ADMINISTRAÇÃO DIRETA 	 1.520.784.482,48 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101 Câmara Municipal 

PODER EXECUTIVO 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

85.051.572,00 

0201 Gabinete do Prefeito 	 15.436.500,00 
0203 Secretaria Municipal de Planejamento 	 45.419.040,52 
0205 Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 	 2.005.000,00 
0206 Secretaria Municipal de Comunicação Social 	 17.085.000,00 
0207 Secretaria Municipal de Saúde 	 320.716.124,00 
0208 Secretaria Municipal de Meio Ambiente Segurança Climátii 	19.875.000,00 

e Bem-Estar Animal 
0209 Secretaria Municipal de Educação 	 419.373.950,00 
0210 Secretaria Municipal de Obras 	 44.401.873,23 
0211 Secretaria Municipal de Gestão 	 70.778.400,00 
0212 Secretaria Municipal de Finanças 	 160.348.544,00 
0914 Secretaria Municipal de Cultura 	 13.587.000,00 
0215 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 	 7.519.000,00 
0216 Secretaria Municipal de Emprego e Desenvolvimento 

3.594.000,00 Sustentável 
0218 Procuradoria Geral do Município 	 12.643.050,00 
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0219 Secretaria Municipal de Turismo 
0220 Secretaria Municipal de Habitação 
0221 Secretaria Municipal de Manut. Urbana e Serv. Públicos 
0223 Secretaria Municipal de Assistência Social 
0225 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 
0226 Secretaria Municipal de Governo 
0227 Controladoria Geral do Município 
0228 Secretaria Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia 
0229 Secretaria Municipal da Mulher e dos Direitos Humanos  

6.086.000,00 
73.708.885,71 

103.010.729,49 
40.003.164,43 
32.440044,00 
7.196.000,00 
2.652.550,00 

14.901.055,10 
2.952.000,00 

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 	 621.636.342,22 

03 - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

0301 Direção 
0302 Executivo 

0,00 
47.213.552,76 

4- COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO — CMT 

0401 Supervisão 
0402 Direção 
0403 Operação 

5- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

0501 Plano Financeiro 
0502 Plano Previdenciário 

85.000,00 
22.427.520,00 

6.774.579,40 

443.331.464,56 
101.804.225,50 

TOTAL GERAL DA DESPESA 	 2.142.420.824,70 

IV — SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EM 30/06/2025 

Disponibilidade em caixa e bancos em 31/12/2024 
Disponibilidade em canca e bancos em 30/06/2025 

R$ 863.607.042,99 
R$ 537.702.965,59  

Saldo transferido em 2024 	 R$ 863.607.042,99 
Receita Orçamentária 	 R$ 882.286.737,04 
Receita Extra Orçamentária 	 R$ 56.426.765,22  
Total dos Recebimentos 	 R$ 1.802.320.545,25 
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Despesa Empenhada 	 
Transferência Financeira 	 
(-) Despesas a pagar 	 
(+) Despesa Extra Orçamentária 
Total da Despesa 	  
Total dos Recebimentos 	 
Total da Despesa 	  
Disponibilidade 30.06.2025 	 

R$ 983.401.874,43 
R$ 171.781.598,46 
R$ 388.602.976,43 
R$ 198.037.083,20 
R$ 964.617.579,66 
R$ 1.802.320.545,25 
R$ 964.617.57966 
R$ 837.702.965,59 

Divida Fundada Interna: 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA: 
Saldo final do exercício anterior 	 R$ 13.766.637,81 
Resultado em 30.06. 2025 	 R$ 11.648.693,49 

SABESP: 
Saldo final do exercício anterior 	 R$ 74.457.149,25 
Resultado em 30.06.2025 	 R$ 72.952.964,43 

RPPS (Parcelamento Regime Próprio Previdenciario): 
Saldo final anterior 	 R$ 51.879.289,59 
Resultado em 30.06.2025 	  R$ 49.337.988,81 

CONVÊNIO SANTA CASA SUSTENTÁVEIS: 
Saldo final do exercício anterior 	 R$ 4.478.295,31 
Resultado em 30.06.2025 	  R$ 3.868.504,41 

FORNECEDORES: 
Saldo final do exercício anterior 	 R$ 119.583,28 
Resultado em 30.06.2025 	  R$ 119.583,28 

PRECATÓRIOS: 
Saldo final do exercício anterior 	 R$ 372.452.788,29 
Resultado em 30.06.2025 	  R$ 372.452.788,29 

PRÓ SAÚDE: 
Saldo final do exercício anterior 	 R$ 11.304.987,19 
Resultado em 30.06.2025 	  R$ 11.304.987,19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

V — CONCLUSÃO 

Concluindo, queremos destacar que esta Proposta Orçamentária obedece 
rigorosamente a todas as vinculações de ordem legal e constitucional e aos 
programas e ações constantes com os demais instrumentos de planejamento 
orçamentário do município. 

Respeitosamente renovamos a Vossa Excelência e aos Ilustres Senhores 
Vereadores os protestos da mais alta consideração e apreço. 
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OFÍCIO no 010/2025 /SEPLAN/DOR 

Cubatão, 30 de setembro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos para a devida apreciação dessa Egrégia Câmara, 
Projeto de Lei do PLANO PLURIANUAL 2026/2029 e ainda Projeto de Lei que 
"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE CUBATÃO 
PARA 0 EXERCÍCIO DE 2026". 

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, renovamos na 
oportunidade os protestos de estima e apreço. 

WitneY José Fraga z 

Secretário Municipal de Planejamento 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Alexandre Mendes da Silva 
DD. Presidente, da Câmara Municipal. 
Cubatão/SP 

Processo n° 001/2025 

























































































































































Câmara Municipal de Cubarão 
Estado de  Sic,  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

PROC. N°: 
ESPÉCIE: 
AUTORIA: 
ASSUNTO: 

DATA:  

929/2025 
PROJETO DE LEI N° 147/2025 
CÉSAR DA SILVA NASCIMENTO - PREFEITO 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO PARA 0 EXERCÍCIO 
DE 2026. 
30 DE SETEMBRO DE 2025. 

PARECER  

Retorna a esta Comissão o presente Projeto de Lei, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que "ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
PARA 0 EXERCÍCIO DE 2026". 

A Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos regimentais, 
apresenta parecer sobre a matéria. 

A Procuradoria Legislativa da Casa exarou manifestação sobre 
as Emendas apresentadas, da qual acatamos e destacamos os seguintes 
trechos: 

"Retorna a esta Assessoria o Projeto de Lei que 'ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE CUBATÃO PARA 
O EXERCÍCIO DE 2026', tendo em vista as Emendas propostas pelos 
ilustres Vereadores ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA, 
(emendas  tic's  01 a 13), ALEXANDRE MENDES DA SILVA, (emendas 
n°s 14 a 26), DANIEL BARBOSA DE ASSIS SILVA, (emendas es 27 a 
33), EDSON MENEZES MOTA, (emendas  ifs  34 a 46), GUILHERME 
AMARAL BELO NOGUEIRA, (emendas  TVs  47 a 67), GUILHERME 
DOS SANTOS MALAQUIAS, (emendas es 68 a 85), JAIR FERREIRA 
LUCAS, (emendas  Ifs  86 a 106), JOEMERSON ALVES DE SOUZA, 
(emendas es 107 a 122), JOSÉ AFONSO, (emendas n°s 123 a133),  JOSE 
ELAN  DOS SANTOS GOMES, (emendas n°s 134 a 149), MARCIO 
SILVA NASCIMENTO, (emendas es 150 a 176), MARCOS ROBERTO 
SILVA, (emendas es 177 a 193), RONALDO ARAUJO QUEIROZ, 
(emendas n°s 194 a 204), RONIELE MARTINS DA SILVA, (emendas n°s 
205 a 209), e WASHINTON LUIZ LESSA DE SOUZA, (emendas n°s 210 
a 216), (todas anexas como movimentação n° 55), nos termos do disposto 
no § 3° do  art.  166 da Constituição Federal, combinado com o § 10 do 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492' Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

artigo 135 da Lei Orgânica do Município de Cubatdo e, na forma prevista 
no § 2° do artigo 174 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Inicialmente importa destacar a participação da Divisão 
Contábil deste Legislativo, (movimentação de n° 68), órgão que detem a 
competência legal,  expertise  e conhecimento técnico necessário para 
manifestação acerca de contabilidade e finanças públicas, participação esta, 
fundamental para a elaboração do presente trabalho, cujo anexo esclarece 
algumas das questões levantadas. 

A participação no Processo Legislativo, seja discutindo, seja 
apresentando emendas aos projetos de lei, e finalmente, votando, é direito 
fundamental do Parlamentar. Entendimento já pacificamente consolidado 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

Nos mesmos termos, eventual reserva de iniciativa não possui 
o condão de impedir a propositura de Emendas, vinculando simplesmente o 
inicio do processo legislativo. Após iniciado, como processo que 6, adquire 
vida própria através das manifestações e atuações dos Legisladores. 

Tentativa de limitar ou cercear essa participação implica ato 
atentatório à democracia e A. separação e independência dos Poderes. 

Assim, as Emendas apresentadas possuem todas, à principio, 
presunção de legitimidade, por formalmente apresentadas por detentores de 
Mandato. 

No tocante A. constitucionalidade e legalidade manifestamo-
nos na sequência. 

0 processo legislativo apresenta algumas peculiaridades, qual 
seja a necessidade de ajustes, que não necessariamente emendas de redação, 
posto que, em se tratando de orçamento, a alteração de números, pode 
incidir diretamente no mérito. Dai a necessidade de emendas para ajuste da 
peça técnica. 

Quanto à impositividade e posteriormente, acerca da 
compatibilidade com as normas constitucionais, legais e de contabilidade 
pública. 

No tocante à impositividade, a Emenda Constitucional n° 86, 
de 2015, introduziu no parágrafo 9°, do artigo 166, da Constituição da 
República, a chamada impositividade. Com  a redação atual, as emendas 
'serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
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liquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto', sendo 
metade do valor destinado à ações e serviços de saúde. 

0 Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, por meio do 
Comunicado SDG n° 018/2015, manifestou-se no sentido da incidência 
direta nas outras esferas da Federação. 

0 Executivo manteve a postura dos anos anteriores, de apontar 
no artigo 8°, uma única e especifica dotação, Reserva de Contingência, para 
sustentar as 'Emendas Parlamentares Impositivas', com saldo de 
R$ 34.509.633,22, (trinta e quatro milhões, quinhentos e nove mil, 
seiscentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos), induzindo que este é 
o valor equivalente ao 2% da Receita Corrente Liquida. 

Retornando à análise, sob a ótica da impositividade, todas as 
Emendas apresentadas encontram-se dentro do limite constitucional de 2% 
da Receita Corrente Liquida, e 54,05 % delas referem-se a ações e serviços 
de saúde, sendo portanto, Emendas Impositivas, nos termos da 
manifestação de movimentação de n° 68, devendo ser aprimoradas nos 
termos do artigo 175 do Regimento Interno. 

Do ponto de vista técnico, financeiro e legal, todas as 
Emendas apresentadas oferecem condições de normal tramitação, posto 
adequadas ao limite imposto". 

Assim, em face do exposto, nos aspectos que cabem a esta 
Comissão a análise, o técnico, financeiro e orçamentário, não se vislumbra 
óbice à normal tramitação da matéria. 

Quanto ao mérito, cabe ao Douto Plenário decidir a 
conveniência e oportunidade de sua aprovação. 

S. M.J., é este o nosso Parecer.  
Camara  Municipal de Cubatão, 10 de dezembro de 2025. 

COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO  

Roniele Martins da Silva 
Presidente-Relator 

ZI/A9 
Jair Ferreira Lucas 

Membro 
Marco r oberto Silva 

Vi -Presidente 
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PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE 0 PLANO PLURIANUAL 
DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO PARA 0 
PERÍODO DE 2026 A 2029. 

Artigo 1° 	Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em 
cumprimento ao disposto no parágrafo 1°, do  art.  165, da Constituição 
Federal e parágrafo 2°, do  art.  132, da Lei Orgânica do Município de 
Cubatão, compreendendo todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta estabelecendo, para o período, os programas com seus 
respectivos objetivos e montantes de recursos a serem aplicados em 
despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração 
continuada. 

Parágrafo Único - Integram o Plano Plurianual: 

Anexo I — Fontes de Financiamento dos Programas de Governo; 
Anexo II - Descrição dos Programas de Governo/Metas/Custos; 
Anexo  III  — Unidades Executoras e Ações Voltadas aos Programas; 
Anexo IV— Estrutura de Orgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras; 
Anexo V — Ações e Prioridades 2026 - 2029. 

Artigo 2° - As prioridades e metas para o ano de 2026, conforme estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias estão especificados no Anexo VI - 
Planejamento Orçamentário [DO, desta Lei. 

Artigo 3° - As previsões de receita e os valores financeiros estabelecidos para as ações 
constantes dos anexos desta Lei são estimativos, não se constituindo em 
limites à programação das despesas expressas nas leis de diretrizes 
orçamentárias, nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

Artigo 4° - As exclusões e alterações de programas constantes desta lei, bem como as 
inclusões de novos programas poderão ser feitos através das Leis 
Oryamentárias ou  dc sous  créditos adicionais especiais ou extraordin6rio_c, 
considerando-se, em decorrência, alterado o Plano Plurianual. 

Artigo 5° A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 
Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de 
seus créditos adicionais especiais, apropriando-se ao respectivo 
programa, as modificações conseqüentes. 
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Parágrafo Único - De acordo com o disposto no `caput' deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor 
ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária 
Anual. 

Artigo 6° - Os programas e metas constantes do Plano Plurianual serão observados 
anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária 
Anual e nas Leis de abertura de Crédito Adicional Especial. 

Artigo 70  - Esta lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2.026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

"492 da Fundação do Povoado 
76° "da Emancipação" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

Estado de São Paulo 

PLANO PLURIANUAL 2026 - 2029 

MENSAGEM EXPLICATIVA 

Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 

Em cumprimento á Constituição Federal, á Lei de Responsabilidade Fiscal e á Lei 
Orgânica do Município de Cubatão, estamos encaminhando á apreciação dessa 
Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei que trata do Plano Plurianual para o período de 
2026 - 2029. 

Destacamos que o presente PPA alinha-se ao Manual Técnico do Plano Plurianual do 
Ministério da Economia e a metodologia aplicada está pautada em quatro pilares: 

a) Simplificação metodológica; 
b) Realismo fiscal; 
c) Integração entre planejamento e avaliação; 
d) Visão estratégica. 

0 Plano Plurianual é um instrumento para a organização dos recursos e energias do 
governo e da sociedade em direção a uma visão de futuro, a um cenário de médio 
prazo. 

0 Plano Plurianual deverá contribuir para uma melhor integração e articulação dos 
planos setoriais com as decisões estratégicas da atual gestão, estabelecendo 
prioridades e, assim, assegurando o uso mais coerente e eficaz dos recursos públicos. 

O PPA 2026 - 2029 foi elaborado em consonância com o desafio de promover um 
desenvolvimento integral e sustentável nas áreas econômica, social, saúde e 
ambiental, tendo como enfoque a melhoria da qualidade de vida da população e 
promoção da cidadania. 

A elaboração do PPA 2026 - 2029 consolidam os objetivos do Plano de Governo, num 
processo dinâmico com seriedade, honestidade e austeridade no trato da coisa 
pública, ética e gestão eficiente que tem marcado os trabalhos desenvolvidos por 
nosso governo. 

Os órgãos da Administração tiveram a incumbência de realizar um diagnóstico de 
suas áreas de atuação e definirem os programas governamentais com seus 
respectivos objetivos, justificativas e indicadores de desempenho com medições 
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atuais e futuras. Além disso, os órgãos vincularam seus programas, indicadores, 
ações e metas aos 17 objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) da 
Organização das Nações Unidas (ONU), destacando-se que o Município de Cubatão 
já aderiu o 18 objetivo, visando o acompanhamento local das metas da agenda 
mundial para o fim da pobreza, preservação da natureza, garantia da paz e 
prosperidade. Para cada ação componente dos programas, que pode ser classificada 
como atividade, projeto ou operação especial, foram definidos produtos, unidades de 
medida, metas físicas e custos financeiros para os quatro anos do Plano Plurianual. 

Juntamente com a Lei de Diretrizes Orçamentarias e o Orçamento Anual, o PPA 2026 
- 2029 formam um conjunto de instrumentos que explicita a direção que segue a 
administração municipal. No caso do PPA, o propósito é entregar à sociedade um 
planejamento responsável e transparente, baseado em diretrizes de governo claras e 
programas objetivos compostos por ações diretas e para as quais são projetadas 
metas físicas e financeiras. Além disso, cada programa é acompanhado de 
indicadores para medir seu desempenho em relação aos desafios da cidade e às 
demandas da sociedade. 

Nesse sentido apresentamos complementarmente ao nosso Projeto de Lei do Plano 
Plurianual 2026 - 2029 a relação das ações — democraticamente discutidas - a serem 
desenvolvidas, em audiência pública, em 29 de setembro de 2021, visando dar maior 
clareza e transparência aos programas, objetivos e metas propostos. 

Segue, também, juntamente com o presente Projeto de Lei, anexo contendo as metas 
e prioridades da administração municipal para o exercício de 2022. 

Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa 
Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação do presente Projeto. 

Cubatão, 30 de setembro de 2025. 

Ct -A-RlYA7SILVA 
Prefeito Mu icipal 

TO 
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Cubatão, 30 de setembro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos para a devida apreciação dessa Egrégia  Camara,  
Projeto de Lei do PLANO PLURIANUAL 2026/2029 e ainda Projeto de Lei que 
"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
PARA 0 EXERCÍCIO DE 2026". 

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, renovamos na 
oportunidade os protestos de estima e apreço. 

/74 )/ 

Wilney José Fraga 

11  Secretário Municipal de Planejamento 	 (1
d 

(\\ 

)1\ 	 f 

Excelentíssimo Senhor 	
R'1‘ 	\\i"  Vereador Alexandre Mendes da Silva 

DD. Presidente, da  Camara  Municipal. 
Cubatão/SP 

Processo n° 001/2025 
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Oficio n° 197/2025/SEJUR  

Ref. PL n° 148/2025 
Proc. 930/2025 (CMC) 

Cubatão, 23 de outubro de 2025. 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão — SP. 

Senhor Presidente, 

ApAPA 6/111Y00,41 

RECEBIDO 

AS l‘W' f-Is. 14 DE J0  DE Zot S.  • 
POR•zt• 	4111111111P 

,fc.)-coL.  

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM ADITIVA 
ao Projeto de Lei n° 148/2025, que "DISPÕE SOBRE 0 PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICIPIO DE CUBATÃO PARA 0 PERÍODO DE 2026 A 2029", encaminhado a esta 
Casa Legislativa. 

A presente Mensagem Aditiva tem por objetivo adequar a redação 
do Parágrafo Único do artigo 10, de modo a aprimorar a estrutura normativa do Projeto 
de Lei e garantir maior precisão técnica na identificação dos anexos que compõem o 
Plano Plurianual (PPA) do Município de Cubatão para o quadriênio 2026-2029. 

Tal medida visa conferir transparência. padronização e coerência 
interna ao texto legal, assegurando a correta integração entre os instrumentos de 
planejamento orçamentário, conforme previsto no artigo 165 da Constituição Federal, 
que estabelece o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) como instrumentos complementares e harmônicos de gestão 
pública. 

SEJUR/2025 



Si

t

i
t
* 

'1111MW 

r.  
k. • 7-Air: 

183: 
(sirDATA  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CUBA-TAO  
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Dessa forma, propõe-se que o Parágrafo Único do Artigo 10  do 
Projeto de Lei passe a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual: 
I — Anexo I — Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais; 
II — Anexo II — Descrição dos Programas, Metas e Custos; 
Ill — Anexo Ill — Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 
IV — Anexo IV — Estrutura dos Órgãos, Unidades Orçamentárias e 
Executoras; 
V — Anexo V — Descrição dos Programas, Metas e Custos; 
VI — Anexo VI — Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 
VII — Programas Finalisticos; 
VIII — Programas e seus respectivos indicadores; 
IX — Quadro detalhamento do PPA — Programas Governamentais; 
X — Resumo do PPA 2026-2029." 

A alteração proposta visa corrigir e consolidar a organização dos 
anexos que compõem o Plano Plurianual, garantindo maior clareza e integridade das 
informações programáticas e orçamentárias. 

Além disso, a presente adequação observa o disposto nos  arts.  2° 
e 3° da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que impõem 
aos entes federados o dever de promover planejamento e transparência na gestão das 
contas públicas, bem como o  art.  3° da Lei Federal n° 4.320/1964, que disciplina a 
elaboração e o controle dos orçamentos públicos. 

Trata-se, portanto, de uma medida de ajuste técnico-normativo, 
sem impacto orçamentário direto, mas essencial para assegurar a correta interpretação 
e aplicação da lei pelo Poder Executivo e pelos órgãos de controle interno e externo. 

Sendo só o que nos reserva para o momento, renovamos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

di/a7,4,7 
CÉSAR DA SILVA NASCIMENTO 

Pref‘ito Municipal 
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